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NOME

MARIANA FERREIRA VIANA

EMANUELE ASSIS DA SILVA

TIAGO SODRE BONFIM

RICARDO SILAS DOS SANTOS NASCIMENTO

GRAZIELE MARIA GRAVE TEIXEIRA DE ANDRADE

GRAZIELE MARIA GRAVE TEIXEIRA DE ANDRADE

DIEGO ALMEIDA DA SILVEIRA

GIULIANO LEAL MELO E FEITOSA

WHENDER FELLIPPI FONSECA DE AGUIAR

JOAO GABRIEL LO BIANCO CARVALHO

TAMARA SANTOS DA SILVA

NATHALIA MACEDO DE SANTANA

GEIZIANE OLIVEIRA DE JESUS

FELIPE AUGUSTO MOTA DE OLIVEIRA BISPO

THIAGO RIBEIRO ALVES

FERNANDA MARQUES SAMPAIO

ALANA SILVA MENESES

MARCELO SILVA PEREIRA

EDNA MACIEL DE SOUZA

FRANKLIN RIBEIRO DA SILVA

MARIZA ANTONIA SANTOS DA SILVA

DEMOSTHENES PIRES DE ALENCAR JUNIOR

LILIA MARIA GUIMARAES CASTELO BRANCO

PAULO ROBERTO RODRIGUES CASTRO

REGINA VALENTIM DA SILVA PEIXINHO CARDOSO

RITA MARIA SANTOS CONCEICAO

SILVIA REGINA VIEIRA DE MELO
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Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94
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Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94
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ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICACAO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

CONTADOR

CONTADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

CONTADOR

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICACAO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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SUBESCRIVÃO
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OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS
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NOME

HELIANA MARIA FRAGOSO CASTRO

ADRIANA DE CARVALHO GOMES

BENEDITO ALVES DE SANTANA

CELIDALVA SARMENTO SANTOS E SANTOS

RITA DE CASSIA AIRES FREITAS SARNO

REGINALDO LUIZ DOS SANTOS ARAUJO

JOSE ALMEIDA TAVARES

NEUSA MARIA XAVIER SANTANA

MANOEL DOS REIS MARTINS SILVA

JURANDIR CAMPOS DE OLIVEIRA

LAIZE MARTINS CASTRO

ANA JULIA VASCONCELOS SOUZA

SONIA ROCHA DA CRUZ

JONATAS SOARES DE SOUZA

EDSON SILVA GUIMARAES

IEDA GONCALVES DE MORAES

MARIA DA GLORIA NUNES DA SILVA GREGORUTTI

IRENILDES SOUZA DOS SANTOS

HUGO FREDERICO MARTEM SANTOS

AILZA MORAIS ANDRADE

TANIA MARIA MACEDO DE AZEVEDO LOPES

JOSE CARLOS MOTA REIS

IARA BERNETE COSTA PRIMO

FLORISDALVA PEREIRA DOS SANTOS

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ATENDENTE JUDICIÁRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

AGENTE DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA(EM 
EXTINÇÃO)

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

MOTORISTA JUDICIÁRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

DIGITADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA

AGENTE DE PROTEÇÃO AO MENOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

ESCRIVÃO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


